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LEI N° 5.048 de 20 de setembro de 2021.

Dá denominação de Maria Breves de

Gouvea à via pública que menciona

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal,

aprovou e eu Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Maria Breves de Gouvea a Rua 2 do Bairro Jardim

das Palmeiras, conforme croqui anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 20 de setembro de 2021.
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LUIZ ANTONIO DA SILV

Prefeito municipal
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Anexo — Lei Municipal n." 5048, de 20 de setembro de 2021
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